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COMPLEXO HOSPITALAR MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO (CHMSBC) 
Rua Estrada dos Alvarengas, nº 1001 – Alvarenga – São Bernardo do Campo/SP 
CEP: 09850-550 – Tel.: (11) 4353-1500 
 

                                         TERMO DE REFERÊNCIA Nº015 – 2020 

Contratação de Empresa Especializada em Locação de Equipamentos Hospitalares 

 

1 – OBJETO 

 
O presente Termo de Referência tem como objetivo subsidiar a Contratação de Empresa Especializada no 

fornecimento de Locação de Bomba de Infusão Volumétrica Linear, com disponibilização de insumos para a 

operação, instalação, treinamento para correto manuseio dos equipamentos, suporte logístico, calibração e 

manutenção corretiva pelo período de 12 ( doze ) meses. 

 

2 – JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO (CONTÍNUOS) 

 
Considerando a situação emergencial frente a pandemia do COVID-19 e diante das necessidades de 
atendimentos essenciais que o municipio de São Bernardo do Campo necessita cumprir perante a população 
no âmbito da Sáude e conforme Decreto 21.111, 16 de março de 2020; se faz necessário a contratação 
emergencial de empresa especializada em locação de bombas de infusão. A atual detentora do contrato de 
fornecimento de locação de bombas de infusão não possui equipamentos disponíveis para entrega e só 
consiguirá entragar para daqui 30 dias.  Portanto, frente a situação do país e a viabilidade de antecipação de 
liberação de mais leitos de unidades de terapia intensiva, solicitamos o aumento do quantitativo com margem 
para backup.  

 

3 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS DO(S) PRODUTO(S) OU SERVIÇO(S) 

 
1 - DAS OBRIGAÇÕES DA LOCADORA 

  
1.1. A LOCADORA deverá substituir ou sanar às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes da fabricação, manutenção ou de materiais 
empregados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da informação a ser realizada preferencialmente 
por escrito. 
1.2. A LOCADORA deverá informar imediatamente ao gestor do contrato eventual suspensão da prestação 
do serviço ou qualquer anormalidade verificada na execução do contrato, devendo do mesmo modo, prestar 
todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE. 
1.3. A LOCADORA deverá garantir todo o apoio técnico por Profissional Especializado nos serviços, referente 
a treinamento dos colaboradores do CHMSBC sempre que solicitado pela CONTRATANTE. 
1.4. A LOCADORA deverá atribuir no momento da assinatura do Contrato, o responsável para o 
atendimento a CONTRATANTE, fornecendo o contato telefônico e e-mail do mesmo. 

1.4.1.  Eventual alteração do responsável técnico deverá ser imediatamente informada a 
CONTRATANTE, encaminhando imediatamente o novo contato. 
1.5. A LOCADORA é responsável por garantir a execução plena do objeto deste Contrato, sem qualquer 
interrupção, independentemente de suas eventuais necessidades de adaptação, desde a assinatura do 
presente Contrato, salvo caso fortuito ou força maior.  
1.6.  Durante a execução do contrato a LOCADORA obriga-se a adotar todas as preocupações e cuidados 
tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus funcionários, seus prepostos e a terceiros, pelos quais será 
integralmente responsável. 
1.7.  A LOCADORA deverá indicar um profissional, na condição de preposto contratual, responsável pelo 
atendimento à CONTRATANTE em todos os assuntos pertinentes à execução do Contrato. 
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1.8.  A LOCADORA deverá exigir que seus profissionais, quando no ambiente da CONTRATANTE, 
apresentem-se de forma adequada, identificados com crachá da empresa com foto recente, que obedeçam aos 
regulamentos internos do local de trabalho, normas técnicas e protocolos recomendados para os 
procedimentos realizados. 

1.8.1. A LOCADORA deverá manter disciplina nos locais dos serviços substituindo, após notificação, 
qualquer mão-de-obra cujo comportamento seja considerado inconveniente pela CONTRATANTE. 
1.9. A LOCADORA deve cumprir, além das normas vigentes de âmbito Federal, Estadual ou Municipal, as 
Normas de Segurança e Medicina do Trabalho. 
1.10.  A LOCADORA não reproduzirá, divulgará ou utilizará em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer 
informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados, sem o 
consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE. 
1.11.  A LOCADORA não utilizará o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de LOCADORA, em quaisquer 
atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos, sem o 
consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE. 
1.12.  A LOCADORA instruirá sua mão-de-obra, quanto à prevenção de acidente no trabalho de acordo com 
as normas vigentes instituídas pela Engenharia de Segurança do Trabalho da CONTRATANTE, provendo-os dos 
equipamentos de proteção individual (EPI). 
1.13.  A LOCADORA prestará os serviços dentro dos parâmetros de rotinas estabelecidas, fornecendo todos 
os materiais e equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância das normas 
técnicas e legislações vigentes. 
1.14.  A LOCADORA garantirá livre acesso a informações, dos procedimentos e à documentação referente 
aos serviços prestados, aos gestores indicados pela CONTRATANTE, para o acompanhamento da gestão 
contratual. 
1.15. A LOCADORA responsabilizará pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, em 
decorrência de suas ações, tendo direito a CONTRATANTE ao ressarcimento da LOCADORA, por força 
contratual, em eventual responsabilidade da CONTRATANTE em decorrência de defeitos nos serviços da 
LOCADORA, podendo inclusive denunciá-la à lide para evitar o ajuizamento de ação de regresso. 
1.16. Ao final da vigência deste Contrato, toda a documentação, históricos, processos estabelecidos e 
arquivos gerados, deverão ser entregues pela LOCADORA a CONTRATANTE. 
1.17. A LOCADORA se responsabilizará por todas as despesas com encargos e obrigações sociais, trabalhistas, 
fiscais e comerciais decorrentes da execução contratual, sendo que os empregados da LOCADORA não terão, 
em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE. 
1.18.  A LOCADORA terá seu desempenho submetido a acompanhamentos sistemáticos de acordo com os 
critérios de avaliação e controle da CONTRATANTE, através de formulários próprios. 
1.19.  A fiscalização ou acompanhamento da execução deste Contrato, por parte dos órgãos competentes da 
CONTRATANTE, não exclui nem reduz a responsabilidade da LOCADORA. 
1.20.  A LOCADORA cumprirá o Regimento Interno e as demais Normas Internas do CONTRATANTE, assim 
como outras normas relativas à engenharia de segurança do trabalho com base na lei 6.514, de 22/09/1977, 
portaria 3.214, (NR) e demais disposições legais e às regulamentações da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA) e do Ministério da Saúde. 
1.21. A LOCADORA manterá completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, materiais, pormenores, 
informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações que venha a ter conhecimento ou 
acesso, ou que venha a ser confiado em razão deste contrato, sendo eles de interesse do CONTRATANTE, não 
podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou deles dar conhecimentos a terceiros 
a esta contratação, sob pena da lei. 
1.22.  A LOCADORA será responsável por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 
incidentais sobre os serviços contratados, bem como cumprir rigorosamente, todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e acidentárias relativas ao pessoal que empregar para a execução dos serviços, inclusive as 



                                                    

 

 

 

Página 3 de 7 

 

COMPLEXO HOSPITALAR MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO (CHMSBC) 
Rua Estrada dos Alvarengas, nº 1001 – Alvarenga – São Bernardo do Campo/SP 
CEP: 09850-550 – Tel.: (11) 4353-1500 
 

decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos, mantendo a disposição do CONTRATANTE toda e 
qualquer documentação pertinente (ficha de registro, guias de recolhimento dos encargos trabalhistas e 
previdenciários, exames admissionais e periódicos). 
1.23. A LOCADORA assume a defesa contra quaisquer reclamações ou demandas ambientais, administrativas 
e judiciais, arcando com os respectivos ônus, decorrentes de quaisquer falhas na prestação dos serviços ora 
contratados ou danos que venham a ser causados durante o período de execução dos serviços, seja na atuação 
direta, seja por seus empregados ou prepostos. 
1.24. A LOCADORA não terá como sócios, gerentes, diretores ou administradores, os cônjuges, companheiros 
(as) ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de funcionários, 
ocupantes dos cargos de direção, chefia, assessoramento da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual. 
1.25. A LOCADORA não utilizará na execução do objeto do presente contrato, quaisquer funcionários, 
administradores ou ocupantes de cargos de direção da Fundação do ABC e de suas mantidas.  

2 – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS 

2.1 – Bomba de Infusão Volumétrica Linear 
Quantidade:  350 unidades 
 

Bomba de Infusão Volumétrica 
 
Bomba de Infusão volumétrica linear, microprocessada, de uso geral, programável em ml/h ou volume/tempo, 
sensor de ar ultrassônico, sensor de pressão, sensor de oclusão ajustável, sensor de gotas (opcional). A bomba foi 
concebida para satisfazer os requisitos de infusão em enfermarias gerais, unidades de cuidados críticos e intensivos, 
unidade neonatal, clínicas ambulatoriais e unidades de urgência. A bomba pode ser utilizada para administração de 
fluidos e medicamentos por via endovenosa e epidural, incluindo hidratação, nutrição parenteral, antibióticos, 
analgésicos, anestésicos, quimioterapia e dieta enteral, entre outros. 
 
Princípio de Infusão: Peristáltica Linear. 
 
Principais características: 
- Bomba e equipo com proteção contra vazão-livre, 
- Sistema Anti-Bolus pós oclusão, 
- Alta Precisão de Segurança, 
- Tecnologias avançadas de sistema de infusão, 
- Biblioteca de medicamentos, 
- Biblioteca para até 300 equipos, 
- Configuração anti bolus / idioma, 
- Modo Secundário / interface de usuário fácil, 
- Alimentação para nutrição enteral, 
- Várias funções especiais, 
- Titulação - permite alteração da infusão em interrupção da infusão, 
- Função KVO (Keep Vein Open) – manter veia aberta (MVA) programável, 
- Visibilidade de longa distância. 
 
Características adicionais: 
- Sensor de pressão inteligente, 
- Vazão em ml/h ou volume/tempo, 
- Função Bolus, programável, 
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- Volume dos alarmes selecionável, 
- Infusão Secundária, 
- Indicadores de infusão, 
- Painel de alta visibilidade. 
 
Sistema de estação personalizada (DOCKING  STATION) 
- Comunicação inteligente, 
- Configuração multicanal disponível. 
 
Várias portas de comunicação: 
- LAN (rede), 
- USB, 
- DC 12V (entrada para bateria externa), 
- ENFERMEIRA (chamada de enfermagem), 
- SENSOR DE GOTAS/PCA. 
 
Especificações técnicas: 
 
Taxa de Fluxo de Infusão: 0,1 – 1200 ml/h 0,01 – 99,99 ml/h (incremento de 0,1 ml/h) 
100.0 – 1200 ml/h (incremento de 1 ml/h) 
 
Acurácia/precisão: 5% (com equipo dedicado) 
 
Faixa de Volume Volume total /  0.01-99.99ml (incremento de 0.1 ml/h) 
Volume Infundido 100-9999 ml (incremento de 1ml/h) 
 
Taxa de Bolus:  1 – 1200 ml/h (incremento 1ml/h) 
Taxa de Purga  0,1 – 99,9 ml/h (incremento de 0,1 ml/h) 
 
Modo de Dosagem: Taxa de Dose: 0 – 5000 mcg/kg/min (incremento de 0,001 mcg/kg/min) 
Peso paciente:  0 – 300 kg. (incremento de 0,1 kg) 

Mcg/kg/min 
Mcg/kg/hr 
Mcg/min 

 
Ajuste por concentração:  Mcg/ml 
Mg/ml 
Mmol/ml 
 
Taxa de MVA (KVO): Fluxo 1.0 - 1200ml/h:  1 - 9ml/h (1ml/h - default) 
Fluxo 0.1 - O.9ml/h: (0.1ml/h - default) 
 
Display (Tela) LCD monográfico (240 x 64) 
LED: AC/DC, Operação, Atenção. 
 
Alarmes: Alarme de Oclusão: 9 níveis (60 – 850 mmHg) 
Oclusão do fluxo ascendente, 
Oclusão do fluxo descendente, 
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Ar no tubo, 
Erro do sistema, 
Bateria descarregada, 
Tampa aberta 
 
Alimentação: AC:  100-240 VAC; 50/60 Hz 
Fusível: 250V, T3, 15A 
DC: 12V (500 mA) 
Bateria recarregável (Ni-MH) 2000 mA/h, 1.2V (8 células). 
 
Autonomia da bateria:  Aproximadamente 7 horas (fluxo de 25 ml/h), 

quando totalmente carregada. 
 
Tempo para recarga:  aproximadamente 5 horas. 
 
Consumo:  34 VA 
 
Tipo de Proteção: Proteção elétrica contra choque : class 1 
Capacidade de Proteção para choque elétrico Tipo  CF 
Proteção contra ingresso de líquido: IPX 1 (à prova de gotejamento) 
 
Normas aplicadas: EN 60601-(1, 1-2, 1-8, 2-24) 
 
Peso:  1,8 Kg. 
 
Dimensões 260x130x91 

 
 

4 – OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DO FORNECEDOR  

 
3.1. A LOCADORA deverá disponibilizar os equipamentos após assinatura do contrato; 
3.3. A LOCADORA deverá promover treinamentos necessários para utilização correta dos equipamentos, sem 
ônus para a CONTRATANTE;  
3.5. A LOCADORA deverá  substituir de imediato o Equipamento que precisar ser retirado para conserto,por 
outro que atenda as especificações constantes do objeto do contrato, responsabilizando-se pelo transporte, 
sem custo adicional a CONTRATANTE; 
3.6. A LOCADORA deverá atualizar tecnologicamente os equipamentos, quando se fizer necessário, a cada 
período de 12 (doze) meses, sem ônus adicional A CONTRATANTE; 
3.7 Os equipamentos devem atender as normas do inmetro ou certificações equivalentes de acordo com as 
normas – nbr ( Normas Brasileiras Reguladoras ). 
 

5 – DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA OBRIGATÓRIA 

 
Certificado de calibração, teste de segurança elétrico e protocolos de manutenção preventiva dos 
equipamentos eletromédicos. 
 

6 – DAS PROPOSTAS 
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 A proposta deve ser do valor Global Mensal. 

7 – QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS PARA O PERÍODO (COM BASE EM ORÇAMENTO REFERÊNCIA OU 
SÉRIE HISTÓRICA) 

   

Valor mensal estimado  R$ 227.500,00 

Valor anual estimado  R$ 2.730.000,00 

 

 
 
 
 

 

 

8 – LOCAL DE ENTREGA / INSTALAÇÃO / PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
Hospital de Urgência: 

Rua Joaquim Nabuco, 380 – Centro SBC/SP 

Hospital Anchieta 

Rua Silva Jardim, 470 – Centro – São Bernardo do Campo – SP 

 

 

9 – CONTATOS DA ÁREA TÉCNICA RESPONSÁVEL 

Tatiana Sucher – (11) 4353-1827 – tatiana.sucher@chmsbc.org.br 

Emerson Caetano Luis Caetano – 4353-1829 – Emerson.caetano@chmsbc.org.br 
 
Evandro Evangelista (11)4353 1866 

 

São Bernardo do Campo, 27 de março de 2020 

mailto:Emerson.caetano@chmsbc.org.br
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Solicitante  Gestor Técnico Responsável Diretoria Técnica da Unidade 

 
Tatiana Sucher 

Gerente de Infraestrutura 

 

Tatiana Sucher 
Gerente de Infraestrutura 

 
 

 

Gerência de Finanças  
Verificada a disponibilidade de verba e autorizado o 

prosseguimento do processo 

Diretoria Geral do CHMSBC 
Tendo em vista o disposto no Regulamento de Compras 

e Contratação de serviços de terceiros e obras da FUABC, 
declaro que a despesa pretendida tem adequação 
orçamentária, ficando, desta forma, autorizado o 

prosseguimento do processo de contratação 

 
 
 
 

 

 

 

ANEXO I – DOS EQUIPAMENTOS E QUANTIDADES TOTAIS  

 

ITEM OBJETO QUANTIDADE 

1 Bomba de Infusão Volumétrica Linear 350 

 





































Item

1 nº do Processo

2 *Fundamento Legal

3 Nome do contratado

4 CNPJ

5 Objeto com detalhamento

6 Valor

7 Data

8 Prazo Contratual

9 Termo de Referência ou Edital

10 Instrumento contratual

11 Nota de empenho

12

13

14

LEGENDA:

C ==> CONFORME

NC => NÃO CONFORME

NA => NÃO APLICÁVEL

Nota de liquidação

07/05/2020

180 (cento e oitenta) dias

Termo de Referência

Contrato nº 048/2020

51.207.041/0001-94  

Contratação de empresa especializada para locação de bomba de infusão volumétrica linear, 

cumulado com o fornecimento de equipos, para atendimento aos pacientes acometidos pela 

pandemia SARS-COV-2, para utilização no Hospital Anchieta e Hospital de Urgência, unidades 

integrantes do Complexo Hospitalar Municipal de São Bernardo do Campo, pelo período de 

180 (cento e oitenta) dias.

R$ 1.365.000,00

Unidade

NA

Regulamento Interno de Compras e Contratações da FUABC e Mantidas

Equipamed Equipamentos Médicos Ltda.

Aquisição e/ou Contratação PROC nº: 041/2020

Roteiro

X

X

X

X

Responsável
(nome e assinatura)

Comentários

X

Processo

041/2020 X

NC

Adriana Santana Santos

X

X

X

Processo - COVID-19                                   
Em atendimento ao Comunicado SDG n° 18/2020, do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e ao Ofício Circular CGCSS/GC n° 08/2020, da Secretaria 

de Estado da Saúde.

C

Data

07/05/2020

X

Destinação dos bens adquiridos ou de 

prestação de serviços

Anexar extrato em pdf com todas as 

informações no site da FUABC - editais 

COVID-19

Hospital Anchieta e Hospital de Urgência

X

X

X
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